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CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.
CNPJ nº 83.878.892/0001-55 - AVISO DE COMUNICAÇÃO

A Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. vem COMUNICAR que republica o Edital 
de Convocação da AGE, com acréscimo do item (iv) da DAS INFORMAÇÕES GERAIS. 
Glauco José Côrte - Presidente do Conselho de Administração.

CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.
CNPJ nº 83.878.892/0001-55

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os acionistas das Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. – Celesc 
para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no próximo dia 27 
de dezembro de 2023, às 10 horas, na sede social da empresa, na Avenida Itamarati, 
160, bairro Itacorubi, Florianópolis – SC, com a seguinte Ordem do Dia: 1) Eleição de 
membros do Conselho de Administração; 2) Reforma do Estatuto Social da Companhia: 
ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA: 1 – CAPITULO I – DA DENOMINAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, 
SEDE, DURAÇÃO E OBJETO: Artigo 1º – ajustar formatação – LC 95/98; excluir o termo 
“quando instalado” no parágrafo 1º; complementar o texto Nível 2 de Governança 
Corporativa da B3 no parágrafo 2º; artigo 3º – alinhar ao disposto na LC 741/19; Incluir 
o termo “comercialização varejista e atacadista de energia elétrica”, no inciso III, e, 
inciso IV – adequar às Resoluções Normativas ANEEL nº 1011/2022 e nº 570/2013; 
incluir “transmissão de energia elétrica” e o termo “atividades correlatas” no inciso 
VIII; parágrafo 2º – ajustar redação, adequar à Lei Complementar 741/19 – incluir 
atividades que podem ser desenvolvidas pela companhia alinhadas com o Plano 
Diretor e incluir termo “varejista e atacadista de energia elétrica” em adequação às 
Resoluções Normativas ANEEL nº 1011/2022 e nº 570/2013. 2 – CAPITULO II – DO 
CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES: Artigo 5º, ajustar formatação; parágrafo 12º, alíneas 
“d” e “e” corrigir referência de artigo em função da reorganização e complementação 
do texto da B3; 3 – CAPÍTULO III – DAS ASSEMBLEIAS GERAIS: Artigo 15, inciso III 
– ajustar nomenclatura – Lei 13.303/16, ajustar formatação; 4 - CAPÍTULO IV - DAS 
REGRAS GERAIS DOS ÓRGÃOS ESTATUTÁRIOS: Artigo 19, incisos IV e V, parágrafo 
único – excluir o nome da Celesc Distribuição e Geração – já remete subsidiárias; 
artigo 20 – contemplar as participadas; artigo 21 – incluir prazo de apresentação 
ao Conselho; – excluir parágrafo 1º e renumerar seguinte; parágrafo 2º – excluir 
prazo de análise – Lei 13.303/16; parágrafo 3º número por extenso; artigo 22, ajustar 
formatação – migrar informação no artigo 22, §2º fi nal para o parágrafo 1º (novo) 
do artigo 23 em atendimento à Lei 13.303/16;  incluir parágrafo 2º – migrou do art. 
75. 5 – PERDA DO CARGO PARA ADMINISTRADORES, MEMBROS DO CONSELHO 
FISCAL E COMITÊS ESTATUTARIOS (alteração título): artigo 26 e incisos – ajustar 
formatação; artigo 28 – excluir o Comitê de Elegibilidade e o limitador de remu-
neração dos conselheiros e CAE – Decreto 1.484/2018 de SC; 6 – TREINAMENTO 
(alteração título): Artigo 29 - adequar à Lei 13.303/16, excluir os incisos I,II,III,IV,V 
e Vi, e §º 1 e §º2 e incluir o parágrafo único – Dec. Estadual 1.484/18 e 374/2019; 
7 – CODIGO DE CONDUTA E INTEGRIDADE: Artigo 30 – ajustar redação, citar a Lei 
13.303/16  e exclusão de incisos I,II,III, IV, V e VI – previsão em lei;  8 – SEGURO DE 
RESPONSABILIDADE: artigo 31 – ajustar redação, substituir empresa por companhia 
e incluir membros dos Comitês Estatutários e Conselho Fiscal. 9 – CAPITULO V – DA 
ADMINISTRAÇÃO- SEÇÃO I – Conselho de Administração – Composição, Mandato 
e Investidura:  Artigo 32 -  novo artigo, reorganizar capítulo; artigo 33 – ajustar 
formatação e renumerar artigo; inciso I e II – citar legislação; novo inciso II do pa-
rágrafo 1º e incluir incisos III, IV e V; excluir parágrafo 2º – adequar à Lei 6.404/76; 
10 – FUNCIONAMENTO: artigo 34 caput e parágrafo 1º – Ajustar redação, práticas 
mais atuais; 11 – ATRIBUIÇÕES: artigo 35 (renumerado), parágrafo 1º, incisos I, II, IV e 
VIII – substituir controladas por participadas, adequar  texto, alterar valor de alçada; 
excluir alienação ou transferência dos bens do ativo permanente – já contempladas 
no item XI; IX – correção do valor em 50% e excluir controladas e consórcios; X – in-
cluir exceção no caso de subsidiárias integrais; XI – ajustar redação, incluir correção 
anual dos valores, excluir termo auditoria; XII – excluir as controladas e consórcios; 
XV e XVI – excluir controladas e substituir por participadas; XVIII – incluir alterações 
das contratações na fiscalização dos contratos, incluir correção anual dos valores; 
XXII – incluir a expressão Estatutário;  XXIII – ajustar formatação; XXV – novo inciso 
de acordo com a Lei 13.303/2016, XXVII – incluir inciso – transferência  de atribuição 
a outra diretoria provisoriamente; XXVIII – reorganizar incisos – renumerar  XXVII 
para XXVIII; 12 – SEÇÃO II – DIRETORIA – Composição, Mandato e Investidura: artigo 
36 – renumerar artigo, ajustar formatação e alterar nomenclatura na DRG; artigo 
38 – complementar texto da B3, retirar “do presente estatuto” e incluir assinatura 
por dois diretores; artigo 39, parágrafo 2º – incluir acúmulo de função no caso de 
vacância do presidente, excluir parágrafo 3º e renumerar;  Atribuições: artigo 40, 
caput e IV – substituição de controladas por participadas; artigo 41 – excluir parte 
que trata de atividade jurídica, excluir subsidiárias e consórcios; inciso III – inclusão 
participadas; IV – incluir o termo “destituir”; artigo 42 – incluir  termos econômico 
e orçamentário,  e o programa de privacidade; artigo 43 – incluir captação nacio-
nal e internacional e limites, endividamento e covenants, bem com a  gestão das 
participações, excluir controladas; artigo 44 – incluir atividade de tecnologia da 
informação, gestão de pessoas e saúde e segurança na DGC, excluir PD – já con-
templado; artigo 45 – excluir referência ao  PE – já contemplado, retirar a expressão 
distribuição; artigo 46 – incluir planejar, superintender e administrar; incluir sistemas 
de telecomunicações e substituir controladas por subsidiária de distribuição; artigo 
47 – incluir planejar, superintender e administrar, incluir “transmissão”, excluir “geração 
e transmissão de energia, em harmonia com o Plano Diretor da Companhia e suas 
controladas”, substituir companhia, controladas e coligadas por participadas; artigo 
48 – adequar o nome da diretoria,  incluir atividades jurídicas e prever a atuação 
no mercado livre e regulado; 13 – CAPÍTULO VI – DOS COMITÊS ESTATUTÁRIOS: 
novo artigo 49, renumerar os seguintes;  14 – SEÇÃO I – COMITE DE AUDITORIA 
ESTATUTÁRIO: artigos 50, 51 e 52 – reorganizar estrutura dos comitês de auditoria 
e excluir elegibilidade que terá seção própria, incluir mandato e  possibilidade de 
reconduções; 15 – SEÇÃO II – COMITÊ DE ELEGIBILIDADE: artigos 53 e 54 e incisos 

II e III – reorganizar e excluir CAE (seção própria), incluir número de reconduções e 
períodos de afastamento; 16 – CAPITULO VII – DO CONSELHO FISCAL: artigos 55 e 
56 – renumerar e ajustar formatação; artigo 57, excluir Celesc Distribuição e Geração 
– já consta subsidiárias integrais; 17 – Do Comitê de Auditoria Estatutário – CAE e do 
Comitê de Elegibilidade – Excluir item já realocado em seções separadas – artigos 
51, 52 e 53 excluídos; 18 – CAPITULO VIII – DO EXERCICIO SOCIAL, DAS DEMONSTRA-
ÇÕES FINANCEIRAS E DA DESTINAÇÃO DOS LUCROS: artigos 58, 59, 60 e 61 – ajustar 
formatação e renumerar; 19 – Ajustar e formatar capítulos subsequentes – IX, X, XI, 
XII, XIII, XIV e XV – renumerar e ajuste de referência; excluir artigo 75 – migrou para § 
2º do art. 23. E consequente consolidação do Estatuto Social, conforme Proposta da 
Administração arquivada nos endereços eletrônicos da Companhia e da Comissão 
de Valores Mobiliários (CVM).

DAS INFORMAÇÕES GERAIS
(i) Poderão participar da Assembleia Geral os acionistas com inscrição de seus nomes 
nos livros próprios da Companhia ou representados por procuradores que atendam 
aos requisitos legais. (ii) Os acionistas deverão apresentar os documentos e compro-
vantes de que trata o art. 26 da Lei das S.A. Na hipótese de acionista pessoa jurídica, 
deverão ser apresentados os documentos que comprovem a sua representação legal. 
A representação por procuração deverá obedecer rigorosamente às determinações 
do parágrafo 1º do aludido art. 126 da referida Lei das S.A. (iii) Conforme Instrução 
CVM 81/2022, a Assembleia Geral Extraordinária convocada para o dia 27 de de-
zembro de 2023, às 10h00, (“AGE”), será realizada de forma híbrida (parcialmente 
digital), conforme instruções contidas no site da companhia (www.ri.celesc.com.
br). (iv) Consoante a Resolução CVM nº 70/22, é de 5,0% o percentual mínimo de 
participação no capital votante necessário à requisição de adoção do voto múltiplo 
para eleição dos integrantes do Conselho de Administração. 

BOLETIM DE VOTO À DISTÂNCIA
A Celesc disponibilizará o sistema de votação à distância, nos termos da Resolução 
CVM 81/22, permitindo que seus acionistas enviem boletins de voto à distância 
por meio de seus respectivos agentes de custódia ou ao escriturador das ações 
de emissão da companhia ou, ainda, diretamente à companhia. Os documentos 
relativos às matérias a serem apreciadas na Assembleia Geral encontram-se à dis-
posição dos acionistas na sede da companhia e também no endereço eletrônico: 
www.ri.celesc.com.br, bem como nos sites da B3 (www.b3.com.br) e da Comissão 
de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br). Os acionistas participantes da custódia 
fungível de ações nominativas das Bolsas de Valores que desejarem participar da 
Assembleia Geral deverão apresentar extrato emitido até 2 (dois) dias antes da data 
da Assembleia, contendo sua posição acionária, fornecido pelo órgão custodiante. 

Florianópolis, 24 de novembro de 2023.
Glauco José Côrte

Presidente do Conselho de Administração

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA
CENTRO DE CIÊNCIAS AGROVETERINÁRIA - LAGES

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 1669/2023 - menor preço por Item. Objeto: AQUISIÇÃO FER-
RAMENTAS E MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS para o 
Centro de Ciências Agroveterinárias – CAV/UDESC, em Lages/SC, conforme especi-
ficações constantes do Anexo I e II. Início da entrega de propostas: às 14:00 horas 
do dia 28/11/2023. Fim da entrega de propostas: às 14:00 horas do dia 08/12/2023. 
Abertura da sessão: a partir das 14:00 horas do dia 08/12/2023. Início da disputa: a 
partir das 14:15 horas do dia 08/12/2023. O Edital e seus anexos estão disponíveis 
no site udesc.br/cav. Informações sobre o edital serão prestadas através do e-mail 
clico.cav@udesc.br, ou no seguinte endereço: Avenida Luiz de Camões, nº 2090, 
, CEP 88520-000, Bairro Conta Dinheiro, Lages/SC, no horário das 08:00 às 19:00, 
em dias úteis. Processo SGP-e: UDESC 00048184/2023. E-Sfinge: 076013171D21B-
12879F0BEFE0CDC06C44D672CD

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA - SAP

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 0122/2023 - menor preço por Item. Objeto: Registro de Preços 
para futura e eventual aquisição de Insumos e Instrumentos de enfermagem e 
odontologia para abastecimento das Unidades Básicas de Saúde do Sistema Prisional 
Catarinense . Início da entrega de propostas: às 13:30 horas do dia 28/11/2023. Fim 
da entrega de propostas: às 13:30 horas do dia 08/12/2023. Abertura da sessão: 
a partir das 13:30 horas do dia 08/12/2023. Início da disputa: a partir das 13:45 
horas do dia 08/12/2023. O Edital e seus anexos estão disponíveis no site www.sap.
sc.gov.br. Informações sobre o edital serão prestadas através do e-mail licitacao@
sap.sc.gov.br. Processo SGP-e: SAP 00123593/2022. GGG: 2023AS014818. E-Sfinge: 
520DCFBF7D9914F8BEB26C732C9F2EAD0AAD9E11

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA
REITORIA

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 1702/2023 - menor preço por Lote. Objeto: Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de Despachante Aduaneiro e 
atividades correlatas, relativas à exportação e importação de bens, inclusive doações, 
em caráter definitivo ou não, com ou sem cobertura cambial, em consonância com 
as disposições normativas vigentes, para a Udesc. Início da entrega de propostas: às 
14:00 horas do dia 28/11/2023. Fim da entrega de propostas: às 14:00 horas do dia 
12/12/2023. Abertura da sessão: a partir das 14:00 horas do dia 12/12/2023. Início 
da disputa: a partir das 14:15 horas do dia 12/12/2023. O Edital e seus anexos estão 
disponíveis no site udesc.br. Informações sobre o edital serão prestadas através do 
e-mail licita@udesc.br. Processo SGP-e: UDESC 00050696/2023. E-Sfinge: AA0CE-
162FC23DC651A7DB939FEB0434F32B153DF
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